
rref eitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI Nta 28/61 - DE 29 DE ZEM8RO M 196]..-

ELEVA PARA CRl5·oooeOO (CINCO 
u;IL CRUZEIROS A GRA%1FICACIO/ 
AO SECRET&lro DA ,"[UN'l'A DE u 
AJ.ISTAM}lNTO M!LI'lAR.-

O Senhor Wilson Ab!rached, Prefeito Mlln.1c1pal da 
Estância Balne'1-ia de Ubatuba, Estado de são Paulo.-

FACO SABER qµe a câmara Municipal decretou e eu/ 
sanciono e promulgo a seguinte Le11 

Arto. 10) - Fica elevada para CR$5.ooo,oo (cinco ail cruzeiros),aea -
sais a gratificação ao Secretário da Junta de AJ.tttamente 

M!litar, codificada no número 4la.-8<8-4, do Orçamento Vigên~.-

Ar.ta. za) - Esta Lei entrar.t em vigor na data de sua publicação, retra, 
agindoseus efe1to4 a partir do dia lG de Outubro de 1961. 

Artta, 3g) - Revoga.11-se as disposições e11 contrário.-

Ubatuba, 29 de Dezembro de 1961.-
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. WIL&>N ABIRACHED. -
//, 

Prefeito Municipal.-

REGISTRADA E PUBLICADA BA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNI
CIPAL DA ESTlNCIA BALNE1RIA DE UBATUBA, EM 29 DE DEZEMBRO DB 1961.-
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